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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' J 3 /2025

Dá nova redução ao $ 1' do artigo IOI
da Constituição do Estado de Roraima.

A MESA DlliETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLA'DIVA DO
ESTADO DE ROjiAIMA, nos termos do $ 3' do art. 39 da Constituição Estadual,
promulga a seguinte Emenda ao Texto Constitucional:

Art. I' O $ 1' do Art. 101, da Constituição do Estado de Roraima, passa

a vigorar com a seguinte redução:

A.rt. 101. [...]

$l' A Procuradoria-Geral do Estado de Rorailna tem por

titular o Procurador-Geral do Estado, de livre nomeação pelo

Govemador, dentre cidadãos maiores de trinta anos de idade.

de notável saber jurídico e ilibada reputação, com mais de

cinco anos de efetiva atividade profissional. (NR)

Esta Emenda Constitucional entra eln vigor na data de suaArt.

publicação.
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Palácio Antânio Augusto Mastins, 29 de dezembro de 2025

JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de Emenda à Constituição do Estado de FI.oraima

tem por Hmalidade atualizar e conferir maior flexibilidade à di;sciplina

constitucional relativa à nomeação do Procurador-Geral do Estado,

hannonizando-a com o modelo adotado em outros entes federativos e} com a

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal .
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A alteração proposta preserva os requisitos essenciais de idoneidade,

notável saber jurídico e experiência profissional, ao mesmo tempo em que

adequa o tempo mínimo de efetiva atividade profissional e elimina restrições

excessivas quanto à origem funcional do titular da Procuradoria-Cteral do

Estado, fortalecendo a prerrogativa constitucional do Chefe da Poder

Executivo para a livre escolha de seu principal órgão de assesso:lamento

.Jurídico

Busca-se, assim, assegurar maior eficiência administrativa, alinhamento

institucional e governabilidade, sem prquízo à autonomia técnica e à elevada

qualificação exigida para o exercício da relevante fiinção de Procurador-Geral
do Estado.

Palácio Antânio Augusto Martins, 29 de dezembro de 2025

.') Deputado (a) Estadual
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